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RESUMO  

 

O presente artigo tem como objetivo, analisar o acontecimento da 

recuperação judicial e as fases enfrentadas pelo empresário falido, fazendo um 

apanhado histórico de como surgiu o direito falimentar, desse modo, analisando os 

fatos marcantes de como se instituiu este direito tão importante para nossa legislação. 

Diante disso, entende-se que o tema ora trazido em tela, tem uma relevância 

significativa, pois, com o advento da Lei 11.101/05, a qual regula o direito de falência 

e do pedido de recuperação judicial da pequena e média empresa. Fazendo assim, 

uma analise das diversas formas e possibilidades para que empresário, seja ele de 

micro empresa ou empresas de grande porte, diferenciado-as cada qual com seu 

poder aquisitivo e espaço social, tem de se organizar para decretar sua Falência com 

a intenção de realizar o requerimento da Recuperação Judicial, tendo em vista, a 

grande dificuldade diante da complexidade que o assunto exige. Para tanto, elegeu-

se a seguinte problemática: quais são os processos pelos quais as grandes e 

pequenas empresas brasileiras passam para decretar suas falências e realizar pedido 

de recuperação judicial? A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica, com base 
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nos principais doutrinadores desta área jurídica, bem como na lei e jurisprudência. 

Diante disso, tem-se como resultado preliminar que, as empresas de pequeno porte 

denominadas EPP (as quais se enquadram o micro empreendedor) bem como as 

empresas de médio porte, precisam cumprir com os mesmos requisitos e critérios 

apresentados na lei 11.101/05 para a elaboração do plano de recuperação. Isto se 

demonstra por vezes visto que, nem todos os pequenos empreendedores detêm os 

recursos e pessoal necessário para esta complexa tarefa, o que a coloca em pé de 

desigualdade perante a grande empresa, assim, verifica-se uma dificuldade maior 

para que o pequeno empresário falido consiga atender com toda a burocracia 

necessária para a apresentação de um plano de Recuperação Judicial. 
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